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MINUTA DE CONTRATO

Processo Administrativo n" 1 512026

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO .....,.,./2026,
QUE FAZEM ENTRE SI O FUNDO MUNICIPAL
DESAÚDE,EAEMPRESA

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE do Município de ltabaianinha, Estado de Sergrpe, com

sede na Rua Benício Frêire no 189, Centro, cidade de ltabaaaninha, inscrito no cNPJ sob o no

1 1 .261 .188/000148, neste ato representado pelo seu Secretário Municipal de Saúde Sr. WLLIAMS SEVERO

DOS SANTOS, portador da Matrícula Funcional n" 44009 e o(a) ........ ........ inscrito(a) no

CNPJ/MF sob o no ........., sediado(a) na ......... na cidade de

doravantê designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por

......., conforme ..........., tendo em vista o que consta no Processo no

1512026 e em observància às disposiÇÕes da Lei no 14.133, de 1o de abril de ?021, e demais legislaçào

aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Concorrência n' 0212026, mediante

as cláusulas e condiçÕes a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contrataÇâo de empresa especializada em serviÇos de

engenharia para CONSTRUÇÃO Oe UUA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE - OBRAS REMANESCENTES,

nas condiÇões estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contrataçáo:

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição

1.3.1 . O Termo de Referência;

1.3.2. A Proposta do CoNTRATADO;

1.3.3. Eventuals anexos dos documentos supracitados.

1.4. O regime de execução é o de empreitada por preço global'

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊruCIA E PRORROGAçÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses cÔntados da data de assinatura do termo

de contrato, na forma do artigo 105 da Lei n' 14.í33, de 2021.

2.2. O prazo de vigência será automaticãmente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando

o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpâ

do CONTRATADO, previstas neste instrumento. 
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ITEM ESPECTFTCAÇÁO cootGo UNIDADE
DE MEDIDA

QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

CONSTRUçÃO DE

UNIDADE BÁSICA DE

SAÚDÉ _ OBRAS
REMANESCENÍEI
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2.3. O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogaçâo contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. Nas eventuais prorrogaçÕes contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo

do primeiro período de vigência da contrataÇão deverâo ser reduzidos ou eliminados como condição para a

renovação.

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas sanÇões

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

3.1. O regime de execuçáo contratual, os modelos de gestáo e de execução, assim como os prazos e

condiçÕes de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,

anexo a este Contrato.

Matriz de Íisco:

3.'1 .'1 . Documento referente matriz de risco em anexo.

CúUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. As regras sobre a subcontrataçáo do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de Referência,

anexo a este ContÍato.

CúUSULA QUINTA - PREçO

5.1. O valor total da contratação é de R$ 835.492,28 (oitocentos e trinta e cinco mil, quatrocentos e

noventa e dois reais e vinte e oito cêntavos).

S.Z. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execuÇão do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais e

comerciais incidentes, taxa de administraçáo, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contrataçáo, inclusive a Taxa Administrativa Municipal de '1,5% (um virgula cinco por cento)'

prevista na Lei Complementar Municipal no 963, de 09 de dezembro de 2016.

5.3. No ato do pagamento também será feita a retençâo do lmposto de Renda, conforme Decreto

Municipal n'41412022, disponível do Portal da Transparência.

54

5.5. o valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CoNTRATADO

dependerão dos quantitativos eÍetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA . PAGAMENTO

6.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condiçÕes a ele referentes encontram-se

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA . REAJUSTE

7.1. As regras acerca do reajuste do valorcontratual são aquelas definidas no Termo de Referência, anexo

a este Contrato.
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CLÁUSULA oITAvA. OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE

8.1. São obrigaÇôes do CONTRATANTE:

8.1 .1 . Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com

o contrato e seus anêxos;

8.1.2. Recêber o objeto no prazo e condiÇÕes estabelecidas no Termo dê Referência;

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreçóes, imperfeiçÕes,

falhas ou irregularidades verificadas na execuÇão do objeto contratual, fixando prazo para que seja

substituÍdo, repârado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as

soluçÕês por êle propostas sejam as mais adequadas;

8.1.4. Acompanhar e flscalizâr a execuçâo do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

CONTRATADO;

8.1 .5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da

execução do obJêto, para efeito de liquidaÇão e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execuçáo

do ob.ieto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n" 14.133, de 2021,

8.1.6. EÍetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execuÇão do objeto, no

pÍazo, fotma e condiçÕes estabelecidos no presênte Contrato e no Termo de Referência,

8.1.7 . Aplicar ao CONTRATADO as sanÇÕes previstas na lei e neste Contrato,

8.'l .8. Não praticar atos de ingerência na administraçâo do CONTRATADO, tais como:

8.1.8.1. indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto

CONTRATADO;

8.í.8.2. fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo CONTRATADO;

8.1 .8.3. estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do CONTRATADO;

8. 1 .8.4. deÍinir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos;

8.'1.8.5. demandar a funcionário do CONTRATADO a execução de tarefas fora do escopo do objeto

da contrataÇão; e

8.1.8.6. prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão interna

do CONTRATADO.

8.1.9. Cientiflcâr o órgão de representaÇão judicial da Advocacia-Geral da Uniáo para adoÇão das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;

8.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçôes e rêclamaçÔes relacaonadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos maniÍestamente impertinentes, meramente

protêlatórios ou de nenhum interesse para a boa execuÇão do ajuste;

8.1 .10.'l . A Administração terá o prazo de quinze diâs, a contaÍ da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1 .1 1. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econÔmico-financeiro fêitos

pelo CONTRATADO no prazo máximo de quinze dias,

9.j.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para

apuraçâo de descumprimento de cláusulas contr"tr",a' 
\ _,.\,.
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8.1 .1 3. Comunicar o CONTRATADO na hipótese de posterior alteração do projeto pelo

CONTRATANTE, no caso do art. 93, §2", da Lei no 14.133, de2021:

8.1.14. Fornecer por escrito as informaçÕes necessárias para o desenvolvimento dos serviÇos objeto

do contrato;

8.1.15. Realizar avaliaçÕes periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

8.1.16. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalaÇões,

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pêlo CONTRATADO, das normas de segurança e

saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado;

8.1.17 . Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar
providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

8.2. A AdministraÇâo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com

terceiros, ainda que vinculados à êxecuÇão do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÔES DO CONTRATADO

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigaÇões constantes deste Contrato e de seus anexos,

assumindo como exclusivamente sêus os riscos ê as despesas decorrentes da boa e perfeita execuçáo do

objeto, observando, arnda, as obrigaçÕes a seguir dispostas:

9.2. Atender às determinaÇÕes regulares emitidâs pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

e prestar todo esclarecimento ou inÍormação por eles solicitados;

9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

íxado pelo Íiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se veriÍicarem vícios, defeitos ou incorreÇões

resultantes da execuÇão ou dos matêriais empregados;

9.4. Rêsponsabilizar-se pelos vícios e danos dêcorrentes da execuÇâo do ob.ieto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou

o acompanhamento da execuçáo contratual pelo CONTRATANTE, que Ícará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.5. Ouando não for possÍvel a verincaÇáo da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -
SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dja trinta

do mês seguinte ao da prestaÇão dos serviÇos, os seguintes documentos:

9.5.1. prova de regularidade relativa à SeguÍidade Social;

9.5.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

9.5.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do

domicílio ou sede do CONTRATADO;

9.5.4. Certidáo de Regularidade do FGTS - CRF; e

9.5.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

g.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçóes previstas em Acordo, Convenção, Dissidio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigaçÕes

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação

especíÍica, cuja inadimplência não transfêre a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá oneÍar o

objeto do contrato; .
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9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situaÇão, qualquêr

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execuÇâo do objeto contratual, não ultrapassando

o prazo de 24 (vinte e quatro) horas;

9.8. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranÇa de pessoas ou bens de terceiros;

9.9. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaÇões assumidas, todas

as condições exigidas para habilitaÇáo na licitaÇão,

9.10. Cumprir, durante todo o perÍodo de execuçáo do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislaçâo;

9.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicaçáo dos empregados que preencheram as referidas vagas;

9.12. Guardar sigilo sobre todas as informaÇões obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de falores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta náo seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contrataÇão, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124,11,d, da Lei no 14.133,

de 2021;

9.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do coNTRATANTE;

9.15. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com

habilitaçâo e conhecimento adequados;

9.16. Prêstar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos;

9.17. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em quantidade,

qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendaçÕes aceitas pela boa técnica, normas

e legislaçâo de regência;

g.18. Conduzir os trabalhos com estrita observància às normas da legislaçáo pertinente, cumprindo as

determinaÇões dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execuçâo do objeto e nas melhores

condiÇÕes de segurança, higiene e disciplina;

9..19. Submeter prêviamente, por escrito, ao CoNTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificaÇões do memorial descritivo ou instrumento

congênere;

g.ZO. Cumprir as normas de proteÇão ao trabalho, inclusive aquêlas relativas à segurança e à saúde no

kabalho:

g.21. Náo submeter os trabalhadores a condiÇÕes degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidáo

por dívida ou trabalhos forçados:

g.22. Não permitir a utilizaçâo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na

condição de aprendiz paÍa os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislaÇão pertinente,

g.23. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à ,ealizaçáo de trabalho noturno e em condiçÕes

perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho lnÍantil,

aprovada pelo Decreto n" 6.481 , de 12 de junho de 2008,
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9.24. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminaÇão, violência e assédio no ambiente

de trabalhoi

9.25. Manter preposto aceito pela Administraçâo no local da obra ou do serviço para representá-lo na

execuÇão do contrato;

9.25.1. A indicação ou a manutençâo do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro pâra o exercício da

atividade.

9.26. Nâo contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente público que tenha

desempenhado função na licitaÇão ou que atue na fiscalizaçáo ou gestáo do contrato, nos termos do artigo
48, parágrafo único, da Lei n" 14.133, de 2021;

9.27. Prestar todo esclarecimento ou informaÇáo solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos,

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à

execução do contrato;

9.28. Promover a guarda, manutençáo e vigilância de matenais, ferramentas, e tudo o que for necessário

à execuçáo do objeto, durante a vigência do contrato;

9.29. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e instalaÇôes em condiÇÕes adequadas ao

cumpÍimento das normas de saúde, seguranÇa e bem-estar no trabalho;

9.30. Fornecer equipamentos de proteÇão individual (EPl) e equipamentos de proteção coletiva (EPC),

quando for o caso;

9.31. Garantir o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos

documentos relativos à execuÇâo do contrato;

9.32. Promover a organizaçáo técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e

eÍicientemente, de acordo com os documentos e especiflcaçÕes que integram o Termo de Referência, no

prazo determinado;

9.33. lnstruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administraçáo;

9.34. lnstruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a náo

executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o CONTRATADO relatar ao CONTRATANTE toda

e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evatar desvio de funçãoi

9.35. Efetuar comunicaçáo ao CONTRATANTE, assim que tiver ciência da impossibilidade de realizaÇão

ou Ílnalizaçáo do serviÇo no prazo estabelecido, para adoção de açÕes de contingência cabíveis.

9.36. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo CONTRATANTE,

9.37. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá;

9.38. Apresentar ao CONTRATANTE, quando for o caso, a relaçâo nominal dos empregados que

adentraráo no órgão para a exêcuÇâo do serviço;

9.39. Observar os preceitos da legislação sobre a.iornada de trabalho, conÍorme a categoria proflssional;

9.40. Atender às sollcitagÕes do CONTRATANTE quanto à substituiçáo dos empÍegados alocados, no

prazo fixado pela Íiscalizaçáo do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigaçÕes

relativas à execuÇão do sêrviÇo, conforme descrito nas especificaÇÕes do obJeto;

9.41. lnstruir os seus empregados, quanto à prevençáo de incêndios nas áreas do CONTRATANTE;
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9.42. Adotar as providências e precauçÕes necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se
necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanatárias, elétricas e de
comunicaçãoi

9.43. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conformê as áreas de atuação
previstas no Termo de Refêrência, em plena validade;

9.44. Obterjunto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos

e autorizaÇôes exigíveis, na forma da legislaçáo aplicáveli

9.45. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as

informaÇÕes sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos,
condiçÕes de trabalho, condiÇôes meteorológicas, serviços executados, regastro de ocorrências e outros fatos

relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma
previsto;

9.46. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas

especiÍicaçÕes, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vÍcio de

constÍução, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo;

9.47. Utilizar somente matéria-prima Ílorestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n' 5.975, de

2006, de:

9.47 .1. manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS

devidamente aprovado pelo órgáo competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA,

9.47.2. supressâo da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgáo competente do Sistema

Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA,

9.47 .3. florestas plantadas, e

9.47.4. outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas especÍficas do órgão ambiental

competente.

9.48. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada etapa da

execuÇão contratual, nos termos do artigo 4', inciso lX, da lnstrução Normativa SLTI/MP n" 'l, de 1910112010,

por ocasião da respectiva mediçáo, mediante a apresentação dos seguintes documentos, conforme o caso:

9.48.1 . Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais;

9.48.2. Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou

subprodutos florestais Junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou

Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscriÇáo for obrigatória,

acompanhados dos respectivos CertiÍlcados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso ll, da Lei

n" 6.938, de '1981, e legislaÇão correlata;

9.48.3. Documento de Origem Florestal - DOF, instituído pela Portaria n' 253, de 18/08/2006, do

Ministério do Meio Ambiente, e lnstrução Normativa IBAMA n" 21, de 2411212014, quando se tratar de
produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e armazênamento exijam a emissão
de tal licença obrigatória; e

9.48.4. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execuÇáo contratual lenham origem
em Estado quê possua documento de controle píóprio, o CONTRATADO deverá apresentá-lo, em

complementaçâo ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos limites

do território estadual.
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9.49. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resÍduos da construção civil

estabelecidos na Resolução no 307, de 0510712002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional de

Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4', §§ 2'e 3', da lnstrução Normativa SLTI/MP n" 1, de 2010,

nos seguintes têrmos:

9.49.1. O gerenciamento dos residuos originários da contrataÇão deverá obedêcer às diretrizes

técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da ConstruÇão Civil, ou

do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da ConstruÇão Civil apresentado ao órgáo competente,

conforme o caso.

9.49.2. Nos termos dos artigos 3'e 10" da Resolução CONAMA n" 307, de 2002, o CONTRATADO

deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos residuos da construção civil originários

da contrataÇão, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos:

9.49.2.1. resÍduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados); deverão ser reutilizados ou

reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de rêsíduos classe A de preservagâo

de material para usos futuros.

9.49.2.2. resíduos CIasse B (recicláveis para outras destinaçõês); deverão ser reutilizados, reciclados

ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua

utilizâÇão ou reciclagem futura.

9.49.2.3. resíduos Classe C (para os quais nâo foram desenvolvidas tecnologias ou aplicaçÕes

economicamente viáveis que permitam a suâ reciclagem/recuperaÇão): deverão ser armazenados,

transportados e dêstinados em conÍormidade com as normas técnicas específicas.

9.49.2.4. resÍduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deveráo ser

armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas

específicas.

9.49.3. Em nenhuma hipótese o CONTRATADO poderá dispor os resíduos originários da contrataçâo

em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de "bota fora", encostas, corpos d'água, lotes vagos e áreas

protegidas por Lei, bem como em áreas náo licenciadas.

9.49.4. Para íins de fiscalizaÇão do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de

ResÍduos da Construção Civil, ou do Proleto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil,

conforme o caso, o CONTRATADO comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos

estão acompanhados de Controle de Transporte de ResÍduos, em conformidade com as normas da

Agência Brasileira de Normas Técnicas -ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114,15.115e15.116,
de 2004.

9.50. Observar as seguintes diretrizes de caráteÍ ambiental:

9.50.1. Qualquer instalaÇão, equipamento ou processo, situado em local Íixo, que libere ou emita

matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá

respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na ResoluÇáo CONAMA n" 382, de 2006,

e legislaÇáo correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte.

9.50.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissáo de ruídos não poderá ultrapassar os

n iveis considerados aceitáveis pela Norma N BR-10.151 - AvaliaÇão do Ruído em Áreas Habitadas visando

o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles

estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conÍorto acústico, da Associaçáo Brasileira de

Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resoluçáo CONAMA n' 01, de 1990, e legislaÇáo correlata.
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9.51. Nos termos do artigo 4", § 3', da lnstruÇão Normativa SLTI/MP n" 1, de 2010, deverão ser utilizados,
na execuÇão contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de

suprimento e custo inferior em relação aos agrêgados naturais, inserindo-se na planilha de formação de

preços os custos correspondentes.

9.52. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes

registradas em nome de terceiros, pordanos resultantes de defeitos ou incorreÇÕes dos serviços ou dos bens

do CONTRATANTE, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço

de engenharia.

9.53. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela Íiscalização e sob

suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos

materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas

especiÍcaÇÕes.

9.54. Providenciar, conforme o caso, as ligaçÕes definitivas das utilidades previstas no projeto (água,

esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuarjunto aos órgãos federais, estaduais e municipais

e concessionárias de serviços públicos para a obtençáo de licenÇas e regularizaçâo dos serviÇos e atividades

concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiêntal de Operação etc.).

10. CLÁUSULA DÉCIiiA- OBRIGAçÔES PERTINENTES À LGPD

í 0.1 . As partes dêverão cumprir a Lei no 13.709, de 201 I (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que

tenham acesso em Íazáo do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado,

a partir da aprêsentação da proposta no procedimento de contrataÇão, independentemente de declaraÇáo ou

de aceitaÇão expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e

de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6" da LGPD.

10.3. E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

10.4. A AdministraÇão deverá ser anformada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de

suboperaÇão flrmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.

10 5 Têrminado o tratamento dos dados nos termos do art. '15 da LGPD, é dever do CONTRATADO

eliminá-los, com exceÇáo das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade

de guarda dê documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigaçÕes legais ou contratuais

e somente enquanto náo prescritas essas obrigaÇôes.

10.6. É dever do CONTRATADO orientar e treanar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.7. O CONTRATADO deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, peÍmanecendo integralmente responsável por garantir sua observância

10.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aÍerir o cumprimento dessa cláusula, devêndo o

CONTRATADO atênder prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.9. O CONTRATADO deverá pÍestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive

quanto a eventual dêscarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se

proponham a aÍmazenaí dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro
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individual rastreável de tratamêntos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e Íegistro da
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, â fim de
garantir a reutilizaÇáo desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.'11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio dê opiniões têcnicas
ou recomendações, editadas na Íorma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § '1" do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à

autoridadê nacional.

cLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE ExEcUÇÃo

11.1. Será exigida a prestaçáo de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do Termo

de Referência.

CLÁUSULA DÉcIMA SEGUNDA - INFRAÇÔES E SANÇOES ADMINISTRATIVAS

12.1. As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execuçáo do contrato sáo

aquelas definidas no Termo de ReÍerência, anexo a este Contrato.

cLÁUSULA DÉGIMA TERCEIRA - DA ExTINÇÃo CONTRATUAL

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigaÇÕes de ambas as partes, ainda que isso ocorra

antes do prazo êstipulado para tanto.

13.2. Se as obrigaÇões não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência fiôará prorrogada até a
conclusáo do objeto, caso em que deverá a AdministraÇão providenciar a readequação do cronograma fixado
para o contrato.

'13.3. Quando a náo conclusão do contrato referida no item anterior decorrer dê culpa do CONTRATADO:

13.3.1. ficará ele constituido em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançÕes administrativas;

13.3.2. poderá a Administraçâo optar pela extinçâo do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execuçáo contratual

13.4. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando

este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não

maas lhe oferece vantagem.

13.5. A e)ítinÇáo nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que ha.ja a

notificaçâo do CONTRATADO pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (doas) meses de

antecedência desse dia.

13.6. Caso â notificaÇão da náo-continuidade do contrato de que tratâ este subitem ocorra com menos de

2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da

comunicação.

13.7. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do Wazo
nele fixado, por algum dos motivos pÍevistos no artigo '137 da Lei n" 14.133, de 2021, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defêsa.

13.8. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 11x'
\
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13.9. A alteraÇão social ou a modificaÇão da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

'13.10. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo
para alteraçáo subjetiva.

13.1 1 . O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.'l 1 .1 . Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.11.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidosi

13.1 1 .3. Das indenizações e multas.

13.12. A extinÇão do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econÔmico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenizaÇâo por meio de termo indenizatório.

'13.1 3. O CONTRATANTE poderá ainda:

13.13.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia
prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e

13.13.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prêjuizos causados à

Administração, nos termos do inciso lV do art. 139 da Lei n." 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos
existentes em favor do CONÍRATADO decorrentes do contrato.

13.'14. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza

técnica, comercial, econômica, flnanceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante
ou com agente público que tenha desempenhado função na licitaçáo, ou atue na fiscalização ou na gestão

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colatêral ou por afinidadê, até

o terceiro grau.

CLÁUSULA DÉcIMA QUARTA - ALTERAçoES

14.1. Eventuais alteraÇÕes contratuais regeÊse-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no

14.133, de 2021 .

14.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou

supressÕes que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50%
(cinquenta por cento).

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderâo exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.4. As alteraçôes contratuaas devêráo seÍ promovidas mediante celebraçâo de termo aditivo, submetido

à prévia aprovação da consultoria juridica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justiÍlcada necessidade

de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formaüzação do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo

dê 1 (um) mês.

14.5. Registros que náo caracterizam alteraçáo do contrato podem ser realizados por simplês apostala,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133,de2021.

cLÁUsULA DÉcIMA QUINTA - DoTAçÃO ORçAMENTÁRIA

'15.1. As despesas decorrentes da presente contrataÇão correrâo à conta de recursos específicos

consignados no OrÇamento Geral da União deste exercício, na dotaÇão abaixo discíiminada:

l) Gestão/unidade: [. ];

CámaÍa Nacional de Modelos de Licitações e ConlÍatos dâ Consulloria-Gerâl da Unrão
Modelo de TeÍmo de Contralo - LicitaÇáo e Contrataçâo DÍeta - Obras e Seruiços de Engenharia - Lei n" 14 133, de 2021
ApÍovado pelâ SecÍetaria de Gestáo e lnovaÉo
ldentidâde visuel pelâ Secrêtena dê Gestáo e lnovaÉo
Atuêlizâçáo:ABRJ2025
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ll) Fonte de recursos: [ ..];
lll) Programa de trabalho: 1...1;

lV) Elemênto de despesa: t. .l; e
V) Plano interno: Í l; e
Vl) Nota de empenho: [...];

15.2. A dotaçâo relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovaÇão dâ Lei

OrÇamentária respectiva ê liberaçâo dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CúUSULA DÉcIMA sÉTIMA - PUBLICAÇÃo

17.1. lncumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na

lnternet, em atenÇão ao ai..91, caput, da Lei n.o 14.133, de 2021, e ao art. 80, §2o, da Lei n. 12.527, de2011,
clc ad.7o, §3", inciso V, do Decreto n. 7 .724, de 20'12.

cúUSULA DÉCIMA oITAVA- FoRo

18.1. Fiôa eleito o Foro de ltabaianinha, Estado de Sergipe para dirimrr os litígios que decorrerem da

execuÉo deste Termo de Contrato quê não puderem ser cômpostos pela conciliaçâo, conforme art. 92, §1",

da Lei no 14.133. de2021.

Itabaianinha (SE), de............. de 2026.

CONTRATADO

TESTETúUNHAS

1-

2-
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS Oi'IISSOS

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiÇÕes contidas na Lei no

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas

na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gêrais dos contratos.
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